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ESCRITURA DECLARATÓRIA DE

CONVENÇÃO DO CONDOMÍNIO

PORTOGALO SUÍTE HOTEL, NA FORMA
ABAIXО:

SAIBA M, quantos esta pública escritura virem, que aos trinta (30) dias do mês de janeiro do
ano de mil novecentos e noventa e oito (1998), nesta cidade de Angra dos Reis, Estado do Rio de
Janeiro, neste Cartório do 1º Oficio de Angra dos Reis, situado na Rua Arcebispo Santos, n" 190,
Centro, perante mim, MARISTELA LIMA DA SILVA PIMENTA, Substituta, C.P. n° 01.636,
s/026, MTPS - Angra dos Reis-RJ, que darei 'a esta a distribuição no prazo legal, dispensada a
presença de testemunhas, nos termos do Provimento nº 18/81, da Corregedoria Geral de Justiçа
deste Estado, compareceu, como Outorgante Declarante, a empresa PORTEL HOTÉIS LTDA.
com sede nesta cidade, na Rodovia Rio-Santos, km 70, inscrita no CGC-MF sob o n°
00.648.017/0001-50, sucessora de Hotel Portogalo S/A., com sede nesta cidade, na Rodovia Rio
Santos, km 71, 3º distrito deste municipio, inscrita no CGC-MF sob o n° 40.279.036/0001-70,
neste ato representada por seu Diretor Presidente, CARLOS JARDIM BORGES, brasileiro,casado, hoteleiro, portador da Carteira de Identidad3e n° 2.157.724, expedida pelo IFP-RJ em09.01.1968 e do CIC nº 105.840.567-53, residente e domiciliado na Cidade do Río de
Janeiro-RJ, na Rua João Borges, n° 185, Gávea; reconhecida como a própria dos documentos
apresentados, do que dou fé. E, pela Outorgante me foi dito que na qualidade de proprietária e
titular de direitos pertinentes a aquísição de unidades do Condomínio Portogalo Suite, vemdeclarar a presente convenção de condomínio, com a finalidade de regulamentar os direitos e
deveres de condôminos, bem como estabelecer as regras referentes 'a administração doempreendimento, de conformidade com a Lei n° 4.591, de 16.12.64, pela forma seguinteCONVENÇÃO DO CONDOMÍNIO PORTOGALO SUITE HOTEL - CAPÍTULO I -

DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUTIVAS. Art. 1. - A presente Convenção tem por objeto a
normatização e o estabelecimento das regras vivenciais do Condomínio Portogalo Suite Hotel,constituido por PORTEL HOTÉIS LTDA., sucessora de Hotel Portogalo S/A na área A, oriundado desmembramento da gleba J, situada na Fazenda Itapinhoacanga, 3° Distrito do Município de
Angra dos Reis, localizada no quilômetre 70 da rodovia Rio-Santos, com as seguintes medidasÁrea total de 14.444,00 m², fazendo frente com a estrada para o mar, medindo 145,00 m; pelalateral direita dividindo com a área da PMAR, medindo 95,00 m, pela lateral esquerda, dividindoRUA ARCEBISPO SANTOS, 190 -CEP 23.900-000 ANGRA DOS REIS - RJ
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com a área da Sede Social do Hotel que remanesce; e ainda da área B, ambas permanecendo de
propriedade da PORTEL HOTÉIS LTDA, com segmentos medindo 64,00 m, 43,00 me 11,00 m;
e, finalmente, pelos fundos, dividindo com a área remanescente em segmentos medindo 75,00 m,
17,00 m, 24,00 m e 14,00 m. Art. 2° - Essa propriedade, tal como dimensionada, foi objeto da
matricula n° 3192 do Registro Geral de Imóveis de Angra dos Reis, 1" Oficio, nela sendo
averbadas: a) Primeiramente, a construção de 100 (cem) unidades, constituídas em blocos l e II.
sob o n. 903 às fls. 109 do livro 01; b) Subseqüentemente a instituição de um condomínio
composto por essas unidades em área de 3.785,57m², e mediante distribuição de suas partes
comuns e privativas na forma a seguir descrita: BLOCO 1:- Unidades 101-A a 106-A, sendo
cada uma com área privativa coberta padrão de 25,89m², área de uso comum não proporcional
descoberta de 25m², fração ideal de 0,92%, área de uso comum coberta proporcional de 9,4m².
área de uso comum descoberta proporcional de 91,65m², perfazendo a área total de 151,94m².
Unidades 107-V, 109-V, 111-V, 113-V a 119-V, sendo cada uma com área privativa coberta
padrão de 19,92m², área privativa coberta de padrão diferente de 5,97m², área total privativa de
25,89m², área de uso comum não proporcional descoberta de 25m², fração ideal de 0,92%, área
de uso comum coberta proporcional de 9.4m², área de uso comum descoberta proporcional de
91,65m², perfazendo a área total de 151,94m², Unidades 108-S, 110-S e 112-S, sendo cada uma
com área privativa coberta padrão de 30,54m², área privativa coberta de padrão diferente de
5,97m², área total privativa de 36,51m², área de uso comum não proporcional descoberta de 25m²
fração ideal de 1,29%, área de uso comum coberta proporcional de 13,19m², área de uso comum
descoberta proporcional de 128,52m², perfazendo a área total de 203,22m²; Unidade 120-S, com
área privativa coberta padrão de 34,18m², área privativa coberta de padrão diferente de 5,97m²,
área total privativa de 40,15m², área de uso comum não proporcional descoberta de 25m², fração
ideal de 1,44%, área de uso comum coberta proporcional de 14,77m², área de uso comum
descoberta proporcional de 143,47m², perfazendo a área total de 223,39m², Unidades 201-A a
207-A, 209-A, 211-A, 213-A a 219-A, sendo cada uma com área privativa coberta padrão de
19,92m², área privativa coberta de padrão diferente de 5,97m², área total privativa de 25,89m².
área de uso comum não proporcional descoberta de 25m², fração ideal de 0,92%, årea de uso
comum coberta proporcional de 9,4m², área de uso comum descoberta proporcional de 91,65m².
'perfazendo a área total de 151,94m²; Unidades 208-S, 210-S e 212-S, sendo cada uma com área

privativa coberta padrão de 30,54m², área privativa coberta de padrão diferente de 5,97m², área
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total privativa de 36,51m², área de uso comum não proporcional descoberta de 25m², fração ideal
de 1,29%, årea de uso comum coberta proporcional de 13,19m², area de uso comum descoberta
proporcional de 128,52m², perfazendo a área total de 203,22m²; Unidade 220-S. com área
privativa coberta padrão de 34,18m², área privativa coberta de padrão diferente de 5,97m², área
total privativa de 40,15m², área de uso comum não proporcional descoberta de 25m², fração ideal
de 1,44%, área de uso comum coberta proporcional de 14,77m², área de uso comum descoberta
proporcional de 143,47m², perfazendo a área total de 223,39m². BLOCO II :- Unidades 121-A a
127-A, 129-A, 131-A, 133-A a 142-A, 144-A, 146-A a 149-A, sendo cada uma com área
privativa coberta padrão de 19,92m², área privativa coberta de padrão diferente de 5,97m³, área
total privativa de 25,89m², área de uso comum não proporcional descoberta de 25m², fração ideal
de 0,92%, área de uso comum coberta proporcional de 9,4m², área de uso comum descoberta
proporcional de 91,65m², perfazendo a área total de 151,94m²; Unidades 128-S, 130-S, 132-S,
143-S e 145-S, sendo cada uma com área privativa coberta padrão de 30,54m², área privativa
coberta de padrão diferente de 5,97m², área total privativa de 36,51m², área de uso comum nãoproporcional descoberta de 25m², fração ideal de 1,29%, área de uso comum coberta proporcional
de 13,19m², área de uso comum descoberta proporcional de 128,52m², perfazendo a área total de203,22m²; Unidade 150-S, com a área privativa coberta padrão de 34,18m², área privativacoberta de padrão diferente de 5,97m², área total privativa de 40,15m², area de uso comum não
proporcional descoberta de 25m², fração ideal de 1,44%, área de uso comum coberta proporcional
de 14,77m², área de uso comum descoberta proporcional de 143,47m², perfazendo a área total de
223,39m², Unidades 221-A a 227-A, 229-A, 231-A, 233-A a 242-A, 244-A, 246-A a 249-A
sendo cada uma com área privativa coberta padrão de 19,92m², área privativa coberta de padrão
diferente de 5,97m², área total privativa de 25,89m², área de uso comum não proporcionaldescoberta de 25m², fração ideal de 0,92%, área de uso comum coberta proporcional de 9,4m²,área de uso comum descoberta proporcional de 91,65m³, perfazendo a área total de 151,94m²;Unidades 228-S, 230-S, 232-S, 243-S e 245-S, sendo cada uma com área privativa cobertapadrão dé 30,54m², area privativa coberta de padrão diferente de 5,97m², área total privativa de36,51m², area de uso comum não proporcional descoberta de 25m², fração ideal de 1,29%, área
de uso comum coberta proporcional de 13,19m², área de uso comum descoberta proporcional de128,52m², perfazendo a área total de 203,22m², Unidade 250-S, com a área privativa coberta
padrão de 34,18m², area privativa coberta de padrão diferente de 5,97m², área total privativa deRUA ARCEBISPO SANTOS, 190-CЕР 23.900-000 - ANGRA DOS REIS- RJ
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